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DESPACHO

Nomeoçõo de Conselheiro Municipol Honorório poro o lguoldode

Conselho Municipol poro o lguoldode de Género e q Nõo Discriminoçõo

Consìderondo que:

o) O Conselho Municipol poro o lguoldode de Género e o NÕo Discriminoçõo,

foiinsÍituído pelo Resoluçõo do Conselho de Ministros n.'3912010, de 25 de

moio, e pelo Regulomento n.'332/2023, publicodo em Diório do Repúblico,

2." Série, N." 54. de ló de morço de 2023, dorovonte Regulomento;

b) Podem ser nomeodos como Conselheiros Municipois Honororios poro o

lguoldode, os personolidodes com perfíl odequodo. bem como

conhecimento e experiêncio do reolidode locoldo Funcholnos motérios de

iguoldode e combote o discriminoçÕo. que se tenhom distinguido pelo

relevonte contributo dos serviços prestodos oquondo do exercício dos suos

funções no ômbito do referido órgõo colegiol de noturezq consultivo do

Município do Funchol, (ortigo 4.o n.o I do ResoluçÕo do Conselho de Ministros

n." 39/2010, de 25 de moio, e ortigo 7.o n3 I e n.o 2, olíneo o) do

Regulomenïo).

AÌento os considerondos supro expostos, determino o seguinte

l- No uso do competêncio previsto no ortigo 4.o n.o I do ResoluçÕo do Conselho

de Ministros n." 39/2010, de 25 de moio, conjugodo com o competêncio delegodo do

ortigo 33.o n." I , olíneo mm) do Anexo I do Lei n.' 75/2013, de ì2 de setembro, o que se

refere o deliberoçõo do Cômoro Municipol do Funchol, tomodo no dio 25 de outubro

de 2021 e publicitodo pelo Editol n." 542/2021 (Título A, Ponto 23), e por se entender que
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o personolidode infro indicodo reúne todos os pressupostos necessórios, em

conformidode com o respetivo noto biogrófico que se junto em onexo oo presente

despocho, fozendo porte integronte do mesmo, nomeio, poro o exercício de funções

no Conselho Municipol poro o iguoldode de Género e o Nõo DiscriminoçÕo, e no

quolidode de Conselheiro Municipol Honorório poro o lguoldode, o Exmo. Senhoro

Guido Morio Vieiro Mortins.

ll- Procedo-se ò publicoçÕo do presente despocho, nos termos do disposto no

oriigo 4.o n.o 2 do Resoluçõo do Conselho de Ministros n.o 3912010, de 25 de moio,

conjugodo com o ortigo 35.o n.o ì, olíneo t) e o ortigo 5ó.o, ombos do Anexo I do Lei n."

75/2013. de l2 de setembro.

Poços do Município do Funchol, oos l9 de obril de 2023
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